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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  
 

Nº 038/2017 
 

PROCESSO Nº 23350.002854/2017-11 
 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnolog ia Catarinense – Campus Camboriú , por 
intermédio do pregoeiro, designado pela Portaria n° 073/2017 de 10 de março de 2017e da equipe de apoio 
designada pela Portaria n° 074/2017 de 10 de março de 2017, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão , na forma Eletrônica, tipo Menor Preço por 
Grupo, para Contratação de Empresa Especializada para Prestaçã o de Serviço de Manutenção 
Preventiva e Corretiva da Central Telefônica e Gabi nete Odontológico, com Fornecimento de Peças e 
Acessórios Originais para o Instituto Federal de Ed ucação, Ciência e Tecnologia Catarinense – 
Campus Camboriú nos termos da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005, do Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2 de 11 de 
outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123 de 14 d e dezembro de 2006, da Lei nº 11.488 de 15 de junho 
de 2007, do Decreto nº 8.538 de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666 de 
21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO                                                                                                                           
1.1 A presente licitação tem por objeto o registro de preços para Contratação de Empresa Especializada 
para Prestação de Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva da Central Telefônica e Gabinete 
Odontológico, com Fornecimento de Peças e Acessório s Originais para o Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Camboriú conforme especificações constantes 
do Termo de Referência – Anexo I  e demais condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
1.2 A licitação será dividida em grupos, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação de seu interesse.  
1.3 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante deste edital e a descrição do objeto 
constante no site www.comprasgovernamentais.gov.br, “SIASG” ou Nota de Empenho, prevalecerá a 
descrição deste Edital. 
 
2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME                                                                                                                          
2.1 A sessão pública do pregão, na forma eletrônica, terá início com a divulgação das propostas de preços 
recebidas e início da etapa de lances, no endereço eletrônico, dia e horário abaixo discriminados: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br  
DATA:  23/08/2017 
HORÁRIO: 09h:00min  (Horário Oficial de Brasília – DF) 
CÓDIGO UASG: 158460 

2.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, nos 
mesmos horários e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do 
pregoeiro em contrário. 
2.3 Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública observarão para todos 
os efeitos, o horário de Brasília – DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame. 
 
3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                                                                              
3.1 A eventual despesa decorrente da execução do objeto desta licitação correrá no exercício de 2017 à 
conta do Orçamento Geral da União, Programa de Trabalho: 108785, Fonte: 0112000000, Elemento de 
Despesa: 33.90.30 e 33.90.39. 
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4. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO                                                                                                     
4.1 O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense – Campus Camboriú,  com apoio técnico e operacional da Secretaria de Logística 
e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que atuará como provedor 
do sistema eletrônico para este órgão, integrante do Sistema de Serviços Gerais – SISG.  
4.2 Poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem integralmente as exigências deste Edital, 
estando, para tanto, devidamente credenciadas nos termos da Instrução Normativa nº 02 de 11 de Outubro 
de 2010. 
4.3 As empresas interessadas em participar do presente pregão deverão estar com o cadastramento regular 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou providenciar o seu cadastramento e 
sua validação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos órgãos da Administração Pública Federal, até o 
terceiro dia útil anterior à da data do recebimento das propostas, em cumprimento aos Decretos nº: 3.722 de 
09 de janeiro de 2001, 4.485 de 25 de novembro de 2002 e 5.450 de 31 de maio de 2005, devendo para 
tanto, apresentar os documentos pelos níveis que o cadastro abranger, estes, previstos no capítulo II, art. 
8º, incisos I, II, III, IV, V e VI da Instrução Normativa nº 2 de 11/10/2010.  
4.4 Não poderão participar da presente licitação di reta ou indiretamente, as interessadas que estejam 
enquadradas em um ou mais dos itens a seguir: 

4.4.1 Cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou contratação com o Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense e/ou impedimento de participar em 
licitação com a Administração Pública Federal (Parecer 08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU 
com orientação Normativa 49 de 25/04/2014). 
4.4.2 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
4.4.3 Se encontrem sob falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial, dissolução ou liquidação bem como, 
licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio, qualquer que seja 
sua forma de constituição; 
4.4.4 Empresa ou sociedade estrangeira que não funcione no país; 
4.4.5 Empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 
4.4.6 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei 8.666 de 
1.993; 

4.5 Os Licitantes interessados em participar deste Pregão Eletrônico, deverão observar o cumprimento dos 
requisitos de participação estabelecidos no art. 13 do Decreto 5.450/05. 
 
5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1 A Licitante deverá estar previamente credenciada no sistema eletrônico para participar deste “Pregão 
na forma eletrônica” , no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 
5.2 O credenciamento será efetivado pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível para acesso ao sistema eletrônico. 
5.3 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da Licitante, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou a esta Instituição, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
5.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da Licitante ou de seu 
Representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
Pregão Eletrônico. 
5.5 O credenciamento dependerá de registro atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF , com documentação válida no referido cadastro e sem ocorrências que as impeçam 
de participar do presente certame. 
5.6 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
6. DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA DE P REÇOS                                                                                                
6.1 A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e subsequente 
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encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a partir da data de 
divulgação deste Edital no site: www.comprasgovernamentais.gov.br até a data e horário da abertura da 
sessão pública contendo além das especificações detalhadas do objeto ofertado e seu preço o atendimento 
dos seguintes requisitos: 

6.1.1 A proposta deverá especificar detalhadamente o objeto, contemplando todas as 
especificações técnicas, com descrição detalhada, quantidade de unidades para cada item, valor 
unitário e valor global, em algarismo, expressos em real, com no máximo duas casas após a 
vírgula , nas condições e locais constantes no Termo de Referência; 

6.1.1.1 A proposta de preços a ser informada no sistema será o VALOR DA HORA 
TRABALHADA e o PERCENTUAL DE DESCONTO, ofertado no fornecimento das peças. 
6.1.1.2 No ato de preenchimento da proposta no sistema, pede-se para observarem que o 
campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” conta com espaço para 5.000 (cinco mil) 
caracteres, sendo obrigatório o preenchimento do detalhamento do objeto ofertado. (Não 
serão aceitas somente as descrições que contenham: “idem ao edital”, ou “conforme edital” 
ou “outras deste gênero”). 
6.1.1.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 
registrado.  

6.1.2 A licitante deverá contemplar em seu preço, todos os custos decorrentes da execução 
contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que 
incidam na contratação do objeto. 
6.1.3 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas. 

6.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente  da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.3 Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema 
eletrônico: 

6.3.1 Que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências deste Edital; 
6.3.2 Que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame; 
6.3.3 Que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Art. 7º, 
inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) c/c Lei nº 9.854 de 1999, 
regulamentada pelo Decreto nº 4.358 de 2002. 
6.3.4 Que a proposta apresentada, foi elaborada de maneira independente, consoante o disposto 
na Instrução Normativa n° 2 de 16 de setembro de 20 09, da Secretaria de Logística e Tecnologia 
da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. (Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta). 

6.4 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar tal condição no ato do 
envio da proposta, por intermédio de funcionalidade  disponível no sistema eletrônico, afirmando que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento diferenciado previsto nos ar tigos 42 a 49 da mesma Lei. 

6.4.1 A não informação da condição prevista no item anterior apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar nº 123 de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.5 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do 
artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123  de 2006, não poderá usufruir do tratamento 
diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte no sistema comprasgovernamentais. 
6.6 O CNPJ indicado nos documentos da proposta comercial e da habilitação deverá ser do mesmo 
estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação. 
6.7 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como fornecer 



Rua Joaquim Garcia, s/n
 Camboriú/SC – CEP: 88340-055

(47) 2104-0800 / ifc@ifc-camboriú.edu.br

Rua Joaquim Garcia, s/n
 Camboriú/SC – CEP: 88340-055

(47) 2104-0800 / ifc@ifc-camboriú.edu.br

 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú 

 

 

                                       
 

todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E CLASSIFICAÇÃO DA S PROPOSTAS                                                         
7.1 No dia e hora previstos no item 2 (dois) do presente Edital terá início a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, quando o Pregoeiro verificará a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos 
neste Edital. Caso constate irregularidade, promoverá a exclusão da proposta. Uma vez executado este 
procedimento, o Pregoeiro fará a divulgação das propostas classificadas ordenadas automaticamente pelo 
sistema, sendo que somente estas participarão da fase de lance. 
7.2 Serão desclassificadas as propostas: 

7.2.1 Que contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza ou 
descontos não previstos neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 
7.2.2 Que forem totalmente omissas, não apresentarem as informações principais na descrição, 
bem como as que apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes; 
7.2.3 Que ofertem preços manifestamente inexequíveis assim considerados aqueles irrisórios ou 
de valor zero; 
7.2.4 Que identifiquem o licitante; 
7.2.5 Que apresentem quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista 
neste Edital. 

7.3 A desclassificação de qualquer proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
 
8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
8.1 Somente participarão da fase de lance, as propostas classificadas pelo pregoeiro, ordenadas 
automaticamente pelo sistema, quando então este dará inicio à fase competitiva, podendo os licitantes 
encaminhar lances sucessivos, pelo VALOR TOTAL DO ITEM, observados o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente estes informados do recebimento do lance e o do valor consignado no registro. 
8.2 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
8.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
8.4 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.5 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. 
8.6 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
período de tempo de até trinta minutos , aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
8.7 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 
propostas. 
8.8 Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa - ME - ou empresa 
de pequeno porte - EPP -, o sistema fará a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno 
porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123 de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538 de 06 de 
outubro de 2015. 
8.9 Caso, após o encerramento da etapa de lances, não se verifique a situação prevista nos artigos 44 e 45 
da Lei Complementar nº 123 de 2006, havendo empate entre propostas, ou entre proposta e lance, o critério 
de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão convocados. 
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8.10 Apurada a proposta final de menor preço, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
8.11 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.12 No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
8.13 Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na 
forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes no endereço 
eletrônico utilizado para divulgação. 
 
9. DO PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS                                               
9.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO TOTAL POR GRUPO.  
9.2 O Pregoeiro examinará a proposta provisoriamente classificada em primeiro l ugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como 
quanto ao cumprimento das especificações do objeto e requisitará, na sequência, a proposta, por meio da 
opção “Enviar anexo”. 

9.2.1 Quando convocado para enviar o anexo no sistema comprasgovernamentais o licitante 
deverá fazê-lo imediatamente, no prazo máximo de 02 (duas) horas , adequando a proposta 
conforme último lance vencedor, podendo referido prazo ser prorrogado, desde que solicitado pelo 
licitante no “chat” do comprasgovernamentais, observando, ainda, o seguinte: 

9.2.1.1 Ser datilografada ou impressa. As especificações do objeto terão que ser redigidas 
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, descrevendo as 
características do objeto ofertado, em conformidade com a descrição do Termo de 
Referência, rubricadas todas as suas folhas, exceto a última que conterá data, nome, cargo 
e assinatura do responsável ou representante legal da empresa, podendo utilizar o 
formulário do ANEXO III deste Edital. 
9.2.1.2 Fazer menção ao número deste Edital, conter a razão social da licitante, seu 
CNPJ/MF e endereço completo, Fone, e-mail, Fax e Nome do Representante. A ausência do 
CNPJ e/ou endereço completo poderá ser preenchida pelos dados constantes no sistema 
eletrônico. 
9.2.1.3 Indicar o preço unitário , bem como o preço total por item. 
9.2.1.4 Fazer constar na proposta de preço oferta firme e precisa, sem alternativa de preços 
ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
9.2.1.5 Conter informações do Banco , a Agência , a Cidade  praça de pagamento e o 
número da Conta Corrente , para a emissão da Ordem Bancária de pagamento do objeto. 

9.3 Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasgovernamentais 
poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser 
estabelecido pelo Pregoeiro.  

9.3.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 
Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú, situado na Rua Joaquim Garcia, s/n°, Cen tro, 
Camboriú, SC, 88.340-055.  

9.4 As propostas deverão ter validade mínima de 60 (sessenta)  dias corridos, contados da data 
estabelecida no item 2.1  deste Edital. 
9.5 Se por motivo de força maior ou caso fortuito, a adjudicação não puder ocorrer dentro do prazo de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e caso persista o interesse do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus  Camboriú, este poderá solicitar prorrogação 
geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
9.6 Será desclassificada a proposta final que: 

9.6.1 Contenha vícios ou ilegalidades insanáveis. 
9.6.2 Apresentar preços manifestamente inexequíveis. 
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9.7 O pregoeiro poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do material 
ofertado, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc. 
9.8 Poderá também ser solicitado pelo pregoeiro, a seu critério, o envio de amostra(s) do(s) item(ns), que 
deverá(ão) ser apresentada(as) pelo licitante classificado em primeiro lugar no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis a contar da data da solicitação, junto ao Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú, localizado 
na Rua Joaquim Garcia, s/n°, Bairro Centro, CEP 883 40-055, na cidade de Camboriú – Santa Catarina, para 
conferência do produto com as especificações solicitadas no Termo de Referência. 

9.8.1 Os produtos apresentados e colocados à disposição da Administração como amostra serão 
tratados como protótipos, podendo ser manuseados, abertos, desmontados, instalados e 
submetidos aos testes necessários pela equipe técnica responsável, estando disponível para 
retirada no Campus Camboriú do IF Catarinense pela licitante no estado em que se encontrarem 
ao final da avaliação, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da comunicação de 
disponibilidade pelo IF Catarinense enviada para o e-mail do fornecedor cadastrado no SICAF. 

9.8.1.1 Caso a amostra não seja retirada no prazo estabelecido, poderá ser integrada ao 
patrimônio do IFC, utilizada por seu Almoxarifado ou descartada. 

9.8.2 A amostra apresentada deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, 
conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações 
quanto às suas características, tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do 
produto, sua marca, número de referência, código do produto e modelo. 

9.8.2.1 Serão rejeitadas as amostras que apresentarem qualquer tipo de defeito que 
prejudique sua avaliação, forem de qualidade inferior em relação às especificações 
constantes do Termo de Referência e da proposta e estiverem desacompanhadas de 
declaração da licitante de que entregará os produtos de acordo com as amostras 
apresentadas. 

9.9 Se a proposta de menor valor não for aceitável ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a este Edital. 

9.9.1 O estabelecido no item anterior aplica-se, no que couber, às amostras. 
9.10 Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.11 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 
9.12 Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço este deverá comprovar sua condição 
de habilitação, na forma determinada neste Edital. 
 
10. DA HABILITAÇÃO                                                                                                                     

10.1 Após a fase da aceitação das propostas, o pregoeiro fará a verificação por meio de consulta online ao 
Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SIC AF, dos níveis inscritos no art. 8°, incisos I, II, II I, 
IV e VI do referido cadastro da(s) licitante(s), sendo impressa declaração demonstrativa da situação desta(s), 
a qual será juntada ao processo de licitação. 
10.2 As licitantes que não se encontrem com o cadastramento validado e atualizado nos incisos do subitem 
anterior mencionados deverão, obrigatoriamente, encaminhar o seguinte: 

10.2.1 Relativamente à HABILITAÇÃO JURÍDICA da licitante: 
 
a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 
limitada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
b) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
c) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. 
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10.2.2 Relativamente à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA da licitante: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão negativa de débitos relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive das contribuições sociais com o 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, conforme Lei nº 8.212/1991), Estadual e 
Municipal, de acordo com o disposto no inciso III, do art. 29 da Lei nº 8.666/93, dentro do 
prazo de validade; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, conforme 
alínea "a", do art. 27 da Lei nº 8.036/1990, dentro do prazo de validade; 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943. 

 
10.2.3 Relativamente à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA da licitante: 

 
a) Certidão negativa de falência, concordata ou execução patrimonial, expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante; 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, conforme artigo 5° da  Instrução Normativa n° 787 de 19 de 
novembro de 2007, da Receita Federal Brasileira, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 

OBS: O Acórdão n°1999/2014 do Tribunal de Contas da  União determina: "O prazo 
para aprovação do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis para fins 
de cumprimento do art. 31 da Lei 8.666/1993 é o estabelecido no art. 1.078 do Código 
Civil, portanto, até o quarto mês seguinte ao término do exercício social (30 de abril). 
Desse modo, ocorrendo a sessão de abertura de propostas em data posterior a este 
limite, torna-se exigível, para fins de qualificação econômico-financeira, a 
apresentação dos documentos contábeis referentes ao exercício imediatamente 
anterior." 

c) no caso de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa, empresa de 
pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488 de 
2007, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (art. 3º do 
Decreto nº 8.538 de 06 de outubro de 2015); 
d) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
e) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes 
da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

Ativo Total 
SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

Ativo Circulante 
LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 
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10.3 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou item 
pertinente (art. 31, § 3º da Lei nº 8.666 de 1993). 

10.3.1 Será fixado percentual proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato 
poderá acarretar para a Administração, considerando-se, o valor do contrato, a essencialidade do 
objeto, o tempo de duração do contrato, entre outros fatores, a partir de consulta à autoridade 
competente deste órgão, conforme art. 44 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/10. 

10.4 Os documentos necessários à habilitação que não forem comprovados quando em consulta online no 
SICAF ou ao sítio oficial da autoridade administrativa vinculada, deverão ser enviados imediatamente pela 
Licitante Vencedora, por meio eletrônico, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da 
comunicação do Pregoeiro via “Chat” do sistema, e os originais deverão ser enviados em um prazo de até 
72 (setenta e duas) horas, a contar do envio da documentação via sistema eletrônico, Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Camboriú, situado na Rua Joaquim Garcia s/n, Bairro 
Centro, na cidade de Camboriú – SC, CEP 88340-055, A/C do Pregoeiro, em envelope fechado e rubricado 
no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal: 
 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE – CAMPUS 
CAMBORIÚ 

A/C SETOR COMPRAS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2017  

ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
RAZÃO SOCIAL E CNPJ 

 
10.5 Para fins de habilitação, a verificação pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 
10.6 Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte. 
10.7 O pregoeiro fará, durante a fase de habilitação, a verificação por meio de consulta online: 

10.7.1 Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) (www.transparencia.gov.br); 
10.7.2 Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
10.7.3 Da Composição societária da (s) empresa (s) a ser (em) contratada (s) a fim de se certificar 
se entre os sócios há servidores do próprio órgão contratante. 

10.8 No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da 
proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.9 No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 
10.10 Constatado o atendimento às exigências de hab ilitação fixadas neste Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10.10.1 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno 
porte, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis , a contar do momento em que for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.  
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10.10.2 A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida 
pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação 
ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 
10.10.3 A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal 
para a abertura da fase recursal. 
10.10.4 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666 de 1993 e art. 7º 
da Lei n° 10.520 de 17/07/2002 sendo facultado à Ad ministração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.11 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 
10.12 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes formas: 

10.12.1 em original; 
10.12.2 por qualquer processo de cópia, autenticada por servidor da Administração, devidamente 
qualificado ou por Cartório competente; 
10.12.3 publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

10.13 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDO DE E SCLARECIMENTO                                                                                                       
11.1 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatório deste certame, na forma eletrônica, ou mediante o encaminhamento de 
petição por escrito ao Pregoeiro. 

11.1.1 Caso seja encaminhada petição por escrito ao Pregoeiro, deverá esta ser protocolada no 
endereço: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Camboriú, 
situado na Rua Joaquim Garcia, s/n°, Centro, Cambor iú, SC, 88.340-055, no horário de 08h30min 
as 11h30min e 14h00min as 17h00min. 
11.1.2 Caso opte o licitante pelo envio na forma eletrônica, deverá este encaminhar para o 
endereço compras@ifc-camboriu.edu.br  

11.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas . 
11.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
11.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio eletrônico , via internet, no seguinte endereço: compras@ifc-camboriu.edu.br  
11.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
11.6 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos 
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 
12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS                                                                               
12.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública , de forma imediata e 
motivada , em campo próprio do sistema eletrônico manifestar sua intenção de recorrer. 

12.1.1 O pregoeiro assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante manifeste 
motivadamente sua intenção de recorrer. 

12.2 À licitante que manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso será concedido o prazo de 3 
(três) dias corridos para apresentação das respectivas razões, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões no mesmo prazo, a contar do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.2.1 Caso o licitante declarado vencedor do certame seja microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e este tenha apresentado restrições na comprovação da regularidade fiscal, o 
prazo previsto neste subitem será contado após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis 
(prorrogável por igual período), concedido para a regularização da documentação, conforme 
prescrito no § 1º, do art. 4º, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015. 



Rua Joaquim Garcia, s/n
 Camboriú/SC – CEP: 88340-055

(47) 2104-0800 / ifc@ifc-camboriú.edu.br

Rua Joaquim Garcia, s/n
 Camboriú/SC – CEP: 88340-055

(47) 2104-0800 / ifc@ifc-camboriú.edu.br

 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú 

 

 

                                       
 

12.3 A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes quanto à intenção de recorrer importará 
decadência do direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada 
vencedora. 
12.4 O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
12.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
12.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Camboriú, situado na Rua Joaquim Garcia, s/n°, 
Centro, Camboriú, SC, 88.340-055, no horário de 08h00min as 12h00min e 13h30min as 17h30min. 
12.8 Não serão conhecidos os recursos interpostos enviados por fac-símile ou com os respectivos prazos 
legais vencidos. 
12.9 O Pregoeiro terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apreciar o recurso, reconsiderando a sua 
decisão ou nesse mesmo período encaminhá-lo ao Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia Catarinense – Campus Camboriú, devidamente informado para apreciação e decisão no 
mesmo prazo. 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO                                                                        
13.1 O Objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso. 
13.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro ou quando houver recurso, pela 
própria autoridade competente. 
 
14. DA CONTRATAÇÃO 
14.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 
(cinco) dias úteis  efetuar a assinatura da Nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração 
14.3 As condições de fornecimento constam no Termo de Referência.  
14.4 Antes da emissão da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, a Contratante realizará consulta 
“on line” ao SICAF e ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão 
anexados aos autos do processo. 
14.5 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
 
15. DO PREÇO  
15.1 O objeto do presente Edital será fornecido pelo preço ofertado na proposta da(s) licitante(s) 
vencedora(s) sendo o valor do contrato por hora/técnica para serviços executados e percentual de desconto 
sobre o valor das peças originais e/ou genuínas. 

15.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
15.1.2 O Percentual de desconto sobre o valor das peças originais e/ou genuínas levará em 
consideração o estabelecido na tabela de preços sugeridos pelo fabricante, vigentes no primeiro 
dia útil do mês em que for emitida pela Administração CONTRATANTE a autorização para 
realização dos serviços. 

 
16. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO  
16.1 A critério da Administração, as quantidades constantes do presente processo, em razão de fatos 
supervenientes, poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% do valor inicialmente adjudicado, 
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com fulcro no inciso I, alínea b” e § 1º, do Art. 65, da Lei nº 8.666/93, salvo a supressão decorrente de 
acordo celebrado entre as partes. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE, RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada, os critérios de recebimento e aceitação do objeto são 
os estabelecidos no Termo de Referência. 
 
18. DO PAGAMENTO  
18.1 O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias úteis , contados do recebimento definitivo dos 
materiais pelo chefe do almoxarifado através do “atesto” da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada. 

18.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666 de 1993. 
18.1.2 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.  
18.1.3 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada na forma eletrônica consoante protocolo de 
ICMS nº 85 de 09 de Julho de 2010. 
18.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

18.2 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
18.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.3.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

18.4 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 
18.5 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
18.6 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
18.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP  
Onde: 
EM = Encargos moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pag amento e a do efetivo pagamento 
VP = Valor a ser pago 
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, a ssim apurado:  
I = (TX)   I = (6/100)  I = 0,0001644 
   365        365 
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS                                                                                                             
19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520 de 2002, do Decreto nº 3.555 de 2000 e 
do Decreto nº 5.450 de 2005 a Licitante/Adjudicatária  que não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta, apresentar documentação falsa, deixar de entregar os documentos 
exigidos no certame, não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade, comportar-se de modo 
inidôneo, cometer fraude fiscal, fizer declaração falsa e/ou ensejar o retardamento da execução do certame. 

19.1.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.2 A Licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente e com 
fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 
considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação. 
19.2.2 Multa. 

19.2.2.1 Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por ocorrência de fato em 
desacordo com o estabelecido neste Edital e na proposta da(s) Licitante(s) Vencedora(s), 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total a ser contratado, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente. 
19.2.2.2 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida 
podendo ser cumulada com a multa prevista no subitem 19.2.2.1, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente. 

19.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação ou contratação com o Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, por prazo não superior a 2 (dois) anos. (Parecer 
08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU c/c Orientação Normativa 49 de 25/04/2014). 
19.2.4 Impedimento de participar em licitação ou contratação com a Administração Pública Federal 
e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos (Parecer 
08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU c/c Orientação Normativa 49 de 25/04/2014).  
19.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

19.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
19.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666 de 
1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999. 
19.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração observado o princípio 
da proporcionalidade. 
19.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos 
ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
19.7 Caso a Contratante determine a multa deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense – Campus Camboriú. 
19.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS                                                                                                     
20.1 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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20.2 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
20.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, 
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua proposta 
durante a realização da sessão pública deste Pregão e desde que não fique comprometido o interesse do 
órgão promotor do certame bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 
20.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
20.5 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Instituto 
Federal Catarinense ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar seu julgamento 
e decisão. 
24.6 Nenhuma indenização será devida às licitantes pelos custos de elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
20.7 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
20.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Camboriú, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário.  
20.9 A Administração do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus 
Camboriú poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por ilegalidade de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 
20.10 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este 
será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
20.11 O órgão promotor do certame não disponibilizará suas instalações bem como equipamentos ou 
conexões com o provedor do sistema eletrônico às licitantes interessadas em participar deste Pregão. 
20.12 Este Edital será fornecido a qualquer interessado, na Sede do Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia Catarinense – Campus Camboriú ou ainda nos sítios: www.comprasgovernamentais.gov.br e 
http://www.camboriu.ifc.edu.br/ 

20.12.1 O orçamento de referência elaborado na fase interna da licitação, consta nos autos do 
processo administrativo referente à licitação, previsto no art. 3° da Lei 10.520/02, e os 
interessados poderão ter vista ao processo, encaminhando pedido ao setor de compras, no 
Departamento de Administração e Planejamento do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense – Campus Camboriú, situado na Rua Joaquim Garcia, s/n°, Ce ntro, 
Camboriú, SC, 88.340-055, no horário de 08h30min as 11h30min e 14h00min as 17h00min. 

20.12.1.1 O pedido de vista poderá ser encaminhado por e-mail: compras@ifc-
camboriu.edu.br, ou pessoalmente.  

20.13 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se 
limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 
8.666, de 1993. 
20.14 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
20.15 Compõem este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 

Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de Proposta; 
Anexo III – Modelo de Contrato 

 
21. DO FORO                                                                                                                                       
21.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da Cidade de Itajaí/SC, 
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Subseção Judiciária de Itajaí, Seção Judiciária de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro. 
 

Camboriú (SC), 09 de Agosto de  2017. 
 
 
 
 
 

 Rogério Luis Kerber  
Diretor Geral 

Port. 291/16 de 26/01/2016, D.O.U de 27/01/2016 
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ANEXO I – PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2017 
PROCESSO Nº 23350.002854/2017-11 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DA JUSTIFICATIVA DO PEDIDO 

 
O Instituto Federal Catarinense Campus Camboriú possui 65 anos de existência, e por 

conseguinte, demanda de vários serviços de manutenção, preventiva e corretiva, para garantir a 
conservação, o funcionamento e aumento da vida útil dos materiais/equipamentos, suprindo as 
necessidades pontuais dos materiais e serviços discriminados neste Termo, uma vez que, a opção pela 
aquisição extrapola o orçamento disponível para investimento do Campus. 

A execução dos serviços listados nesse Termo de Referência tem como finalidade atender às 
necessidades de manutenção de máquinas e equipamentos pertencentes ao Patrimônio do Instituto Federal 
Catarinense – Campus Camboriú, utilizados em diversos setores e no consultório odontológico, 
possibilitando desenvolver atividades diárias e essenciais para o bom andamento da Instituição.  

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, e deverá 
obedecer o disposto no caput do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993. De acordo com o inciso II do artigo 57 da 
referida lei, o contrato poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, até o limite máximo de 60 
(sessenta) meses, considerando a essencialidade do serviço, visto que a inexistência destes pode 
ocasionar comprometimento do bom andamento das atividades da Instituição, tanto administrativas quanto 
acadêmicas, além do prejuízo financeiro. 

Nesse sentido é a definição apresentada no Anexo I da 
Instrução Normativa nº 2/2008 da Secretaria de Logística 
e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão: Serviços 
continuados são aqueles cuja interrupção possa 
comprometer a continuidade das atividades da 
Administração e cuja necessidade de contratação deva 
estender-se por mais de um exercício financeiro e 
continuamente. 

Na realidade, o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é sua 
essencialidade para assegurar a integridade do patr imônio público de forma rotineira e permanente 
ou para manter o funcionamento das atividades final ísticas do ente administrativo, de modo que sua 
interrupção possa comprometer a prestação de um ser viço público ou o cumprimento da missão 
institucional .” (TCU. Acórdão n° 132/2008 – Segunda Câmara. Rela tor: Ministro Aroldo Cedraz. Data do 
julgamento: 12/02/2008.) 

Tal fato é reforçado ainda pelo PARECER n.º 
00101/2017/IFC/PFSC/PFIFCATARINENSE/PGF/AGU: a caracterização do serviço contínuo é definida pela 
sua essencialidade em assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente ou 
para manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, de modo que sua 
interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão 
institucional. 

Cabe ilustrar que o Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú possui aproximadamente 
160 hectares, oferta os Cursos Técnicos de nível médio: Técnico em Agropecuária, Técnico em Informática, 
Técnico em Controle Ambiental, Técnico em Hospedagem, Cursos Superiores: Sistema da Informação, 
Sistema para Internet, Negócios Imobiliários, Pedagogia e Matemática, além da Pós-Graduação em 
Educação. Além disso, possuímos refeitório próprio, com fornecimento de 700 refeições por dia.  
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A estrutura organizacional do IFC Campus Camboriú é composta pela Direção Geral, Diretoria de 
Ensino, Diretoria de Administração e Planejamento que divididas em cinco Coordenações Gerais: 
Coordenação Geral de Ensino, Coordenação Geral de Assistência ao Educando, Coordenação Geral de 
Extensão, Coordenação Geral de Administração e Finanças e Coordenação Geral de Infraestrutura e 
Produção. 

A Coordenação Geral de Produção gerencia o funcionamento das unidades de Ensino, Pesquisa e 
Produção, denominados “Unidade Didática de Produção”. Fazem parte desta as unidades de: bovinocultura 
de leite, bovinocultura de corte, avicultura de corte, avicultura de postura, suinocultura ciclo completo, 
cunicultura, silvicultura, jardinagem, horticultura, urbanismo, fruticultura, agroindústria, abatedouro, 
mecanização agrícola, além do centro de treinadores e instrutores de cães-guia. Alguns destes setores são 
caracterizados pela existência de animais vivos, que proporcionam aos estudantes, especialmente do Curso 
de Agropecuária uma vivência prática de “fazenda”. Compõem estes setores 58 animais bovinos, sendo 27 
de gado de corte e 31 bovinos de raça leiteira; 142 suínos; 41 ovinos, 1068 aves, sendo 1000 frangos corte, 
60 galinhas caipiras, 2 avestruz, 6 gansos, 8 cabritos, 80 coelhos, 2 cavalos, 20 colmeias de abelha. 

A Coordenação Geral de Assistência Estudantil gerencia o funcionamento do Refeitório e 
assistência aos alunos, e a contratação de empresa especializada em serviço de manutenção preventiva e 
corretiva do consultório odontológico e equipamentos periféricos, com fornecimento de peças novas e 
originais, garantirá o atendimento de saúde odontológica aos discentes do Instituto Federal Catarinense – 
Campus Camboriú, pois o consultório possui vários equipamentos eletroeletrônicos extremamente 
necessários à prática da odontologia, e cada um desses equipamentos possui uma rotina especifica de 
verificação, periodicidade, testes e manutenção. 

Os equipamentos odontológicos e periféricos necessitam de manutenção periódica, afim de evitar 
avarias, além das medições e regulagens de pressão do ar, substituição de mangueiras e conexões, 
lubrificação de peças, dentre outras substituições e manutenções, garantindo ao equipamento pleno 
funcionamento, redução nas interrupções do atendimento, promovendo um programa de manutenção 
preventiva que credite a confiabilidade do equipamento, diminuindo também, os riscos à saúde do paciente 
no consultório.O Manual de Serviços Odontológicos: Prevenção e Controle de Riscos, da Editora ANVISA, 
recomenda planejar e a manutenção preventiva com base no histórico de falhas do equipamento, no relato 
de acidentes, na classe de riscos à vida do paciente, nas recomendações do fabricante e nas normas 
técnicas de segurança e qualidade. 

A manutenção preventiva e corretiva da central telefônica , assim como a transferência de ramal 
para outro local, possibilita a plenitude fundamental da comunicação interna, assim como a comunicação 
externa, essencial para que todas as atividades administrativas, de ensino e de produção ocorram na 
Instituição. Além disso, o sistema de comunicação é sensível a intempéries, e é comum queimar 
componentes da central telefônica, interrompendo este serviço essencial. A contratação de empresa 
especializada em manutenção corretiva e preventiva com o fornecimento de peças originais solucionará 
esse problema. 

Diante dos fatos, resta comprovada a essencialidade deste serviço para assegurar a integridade 
do patrimônio Institucional, manter o funcionamento das atividades finalísticas e o cumprimento da missão 
Institucional, além de proporcionar economia à Instituição. 

2. OBJETO 
2.1 O objeto deste Pregão Eletrônico para Contratação de Empresa Especializada para Prestação  de 
Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva da Cen tral Telefônica e Gabinete Odontológico, com 
Fornecimento de Peças e Acessórios Originais para o  Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense – Campus Camboriú,  conforme especificações constantes do Termo de 
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Referência – Anexo I , demais condições deste edital e de acordo com os itens, quantidades e valores 
estabelecidos abaixo: 
 
2.2 Os itens serão agrupados, levando-se em conta suas similaridades e visando a celeridade nos 
procedimentos de solicitação/execução/fiscalização dos serviços a serem prestados. Justifica-se o 
agrupamento em razão da necessidade de contratar um mesmo fornecedor para a prestação dos serviços e 
o fornecimento de peças, visando a manutenção dos bens em tela.  
 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE QDE 
ESTIMADA 

 PREÇO 
MÉDIO 

UNITÁRIO  

G1 

1 

Mão de obra para manutenção preventiva e 
corretiva, instalação e desinstalação de 
ramais telefônicos, configuração da central 
telefônica do sistema de telefonia, conserto 
do distribuidor geral. 

Homem/hora 500 R$296,67 

2 

Percentual de desconto na aquisição de 
peças novas para manutenção preventiva e 
corretiva, instalação e desinstalação de 
ramais telefônicos, configuração da central 
telefônica do sistema de telefonia, conserto 
do distribuidor geral. 

% Desconto 100% 3% 

G2 

3 

Mão de obra para manunteção preventiva e 
corretiva de gabinete odontológico, 
contendo: fotopolimerizador, aparelho 
profilaxia ultra som, monitor, mocho 
odontológico, autoclave, compressor de ar, 
camara intra oral, cadeira dentista, refletor 
odontológico, equipo odontológico, sistema 
multifuncional, aparelho raio x. 

Homem/hora 300 R$195,00 

4 

Percentual de desconto na aquisição de 
peças novas para manunteção preventiva e 
corretiva de gabinete odontológico, 
contendo: fotopolimerizador, aparelho 
profilaxia ultra som, monitor, mocho 
odontológico, autoclave, compressor de ar, 
camara intra oral, cadeira dentista, refletor 
odontológico, equipo odontológico, sistema 
multifuncional, aparelho raio x. 

% Desconto 100%  1% 

Obs.: A prestação do serviço deverá ocorrer no Inst ituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense – Campus Camboriú , localizada à Rua Joaquim Garcia, s/n° - Centro, c idade Camboriú - SC, 
CEP 88340.055. 
 
3. PROPOSTA DE PREÇO 
3.3 A proposta de preço a ser informada no sistema será o VALOR DA HORA TRABALHADA  e 
PERCENTUAL DE DESCONTO no fornecimento das peças. 
3.5 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta. 
 
4. PREÇOS DE REFERÊNCIA 
4.1 Os valores unitários de referência foram obtidos através de média aritmética simples dos valores das 
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pesquisas de mercado, estando compatíveis com os preços praticados no mercado e no âmbito da 
administração pública, conforme comprovado através da Planilha de Custos constante no presente 
processo.  
 
5. CLASSIFICAÇÃO DE OBJETO COMUM  
5.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei 
n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e  do Decreto 5.450, de 2005 e do Decreto 3.784, de 
2001. 
 
6. DA CONTRATAÇÃO, DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIM ENTO DO OBJETO  
6.1 A CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E F ORNECIMENTO DOS ITENS SERÁ 
DE FORMA PARCELADA , de acordo com a necessidade do órgão, e será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou instrumento 
similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666 de 1993; 
6.2 Após recebimento do chamado, num período máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o representante da 
empresa licitante, encarregado da prestação dos serviços, deverá retirar formulário (Ordem de Execução 
dos Serviços) no setor Competente (CSA), para preenchimento, onde indicará horário de início e término da 
execução da tarefa, bem como descrição detalhada dos serviços realizados, e quando da conclusão dos 
serviços, retornando a rubrica do funcionário. 
6.3 A licitante vencedora compromete-se a executar os serviços, entregando o 
Equipamento/Máquina/Implemento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições: 

6.3.1 Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 
forem confiados, conforme o presente edital de licitação e contrato, observando especificações da 
Ordem de Execução dos Serviços, bem como executar tudo o que não for explicitamente 
mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução dos serviços. 
6.3.2 Somente utilizar peças originais (novas), que atendam as recomendações do fabricante do 
Equipamento/Máquina/Implemento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, de mercado paralelo ou de outra procedência, como também não utilizar mão de 
obra de terceiros, sem expressa e prévia autorização da Contratante. 

6.4 As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, com base na tabela 
praticada pela empresa, ofertando desconto conforme proposta de preço. Para tanto, a Contratada deverá 
fornecer tabela atualizada regularmente, sendo que o Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú, se 
reserva o direito de realizar pesquisa de preço, podendo não aceitar a peça/acessório ou preço da 
Contratada. 
6.5 A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir peças 
substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou 
recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por emprego de mão de obra, 
acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para 
justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços recebidos, mas cujas irregularidades venham a 
surgir quando da aceitação do serviço e/ou dentro do prazo de garantia. 
6.6 Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de garantia 
dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação. 
6.7 A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do contrato, 
até o limite da garantia. 
6.8 A Contratada deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus 
empregados ou representantes, direta ou indiretamente, à Contratante. 
6.9 Quando a Contratante entender necessário designará servidor para acompanhar efetivamente a 
execução dos serviços, inclusive quando se tratar de trabalhos internos ou mais complexos. 
6.10 As peças e suas quantidades, bem como o número de horas para a execução dos serviços, deverão 
corresponder ao efetivamente realizado, devendo a Contratada se abster de propor peças, serviços e horas 
em desacordo com o realmente empregado em cada caso concreto. 
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6.11 O Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú se reserva o direito de rejeitar o serviço entregue, 
se em desacordo com os termos deste edital. 
6.12 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da licitação deverão ser prontamente 
atendidas pela licitante vencedora. 
6.13 Todas as máquinas/Implemento/Equipamentos serão consertados na sede da Contratante, com 
exceção daquelas que não oferecem condições, sendo de responsabilidade da licitante vencedora o 
transporte da mesma. 
6.14 Os equipamentos/máquinas/Implemento do Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú, 
enquanto estiverem na sede da Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, 
limpo e fechado, sem acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio 
público. 
6.15 A Contratada se compromete a arcar com os danos eventualmente ocorridos com os materiais, 
equipamentos e ferramentas utilizados na execução dos serviços, sem possibilidade de ressarcimento pela 
CONTRATANTE. 
6.16 Responder por todo ou qualquer dano material ou pessoal causado por seus empregados ou prepostos 
aos equipamentos/máquinas/Implemento da CONTRATANTE, a título de culpa ou dolo devidamente 
comprovados, quando estiverem sujeitos a reparos ou serviços sob a sua responsabilidade, providenciando 
a correspondente indenização. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE:  
7.1 A Contratada obriga-se a: 

7.1.1 Cumprir fielmente, além da Lei nº 8.666/93, o estipulado no Edital, no termo de referência e 
seus Anexos, na sua proposta e em especial: 

7.1.1.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos equipamentos necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, bem como dos materiais, ferramentas e utensílios necessários, 
conforme estabelecidos no Termo de Referência e em sua proposta. 
7.1.1.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo compatível o qual caberá a administração da contratante informar, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
7.1.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros.  
7.1.1.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços quando 
requisitados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
7.1.1.5 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços. 
7.1.1.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.1.1.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, sem prévia anuência da Contratante, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada. 
7.1.1.8 Indicar pelo menos um responsável técnico para acompanhar a execução deste 
contrato, no qual deverão constar os seus dados, mínimos necessários, tais como: nome 
completo, número do CPF e do documento de identidade, telefone para contato, bem como 
comunicar imediatamente à Administração caso ocorra substituição deste. 
7.1.1.9 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à administração. 
7.1.1.10 Assumir todos os encargos e despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes da contratação. 
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7.1.1.11 Identificar todos os equipamentos, ferramentas, utensílios e suprimentos de sua 
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da 
Administração. 
7.1.1.12 Providenciar, através de seu preposto, a imediata correção das deficiências, falhas 
ou irregularidades apontadas pela contratante na execução do contrato, prestando os 
devidos esclarecimentos ao setor de fiscalização da contratante. 
7.1.1.13 Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas 
atividades, cabendo-lhes inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões. 
7.1.1.14 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do Contrato, cabendo-lhe integralmente 
o ônus decorrente, independente da fiscalização exercida pela contratante. 
7.1.1.15 Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados, quanto para a 
execução dos serviços em si. 
7.1.1.16 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie forem 
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda 
que verificados em dependências da contratante. 
7.1.1.17 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 
deste contrato, sem prévia autorização da contratante. 
7.1.1.18 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
7.1.1.19 Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados. 
7.1.1.20 Prestar os serviços mediante emissão de solicitações, pelo IFC – Camboriú. 
7.1.1.21 As despesas de transporte são de responsabilidade da empresa contratada. 
7.1.1.22 Atender a todas as especificações descritas nos itens e grupos de serviços 
solicitados. 

7.2 A Contratante obriga-se a: 
7.2.1 Receber provisoriamente o objeto da licitação e conferir se o mesmo se encontra dentro das 
especificações exigidas no Termo de Referência e comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer 
ocorrências relacionadas com a entrega do objeto; 
7.2.2 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente designada, o 
cumprimento das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma.  
7.2.3 Tornar disponível as instalações e permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA 
às dependências do Contratante relacionada à retirada/entrega do Serviço licitado, bem como 
proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir as normas do Contrato;  
7.2.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas na prestação do serviço, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
7.2.5 Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente;  
7.2.6 Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as 
condições estipuladas no edital e na licitação, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada pelo Setor competente, que deverá vir acompanhada de ordem de serviço 
emitida pelo Campus Camboriú, relatório detalhado dos serviços efetuados e das peças 
substituídas;  
7.2.7 Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto que não 
mereça confiança no trato dos serviços ou que produza complicações para a fiscalização, ou, 
ainda, que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe 
foram atribuídas; e 
7.2.8 Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o 
contrato. 

7.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
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causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
8. MEDIDAS ACAUTELADORAS  
8.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784 de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 
 
9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
9.1 As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação correrão, no exercício de 2017, à conta 
do Orçamento Geral da União, Programa de Trabalho: 108785, fonte: 0112000000, Elemento de Despesa: 
3.3.90.30 e 3.3.90.39 As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação que, por ventura 
ocorrerem em exercício futuro, correrão a conta dos créditos orçamentários então vigentes. 
 
10. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
10.1 A fiscalização do contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 
10.2 O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato. 
10.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
11. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA  
11.1 O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus 
Camboriú, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e 
alterações, Lei n° 10.520/02 de 17/07/02, Decreto n º 5.450/05 de 31/05/2005 e Decreto 7.892/2013 de 
23/01/2013 aprova o presente termo de referência de procedimento Licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico (SRP).  
 

Camboriú (SC), 09 de Agosto de 2017 
 

 
 Rogério Luis Kerber  

Diretor Geral 
Port. 291/16 de 26/01/2016, D.O.U de 27/01/2016 
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ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
[EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA] 

Razão Social:______________________________________________________________________ 
CNPJ______________________________________________________________________________ 
Endereço_________________________________________________________________________ 
Fone/Fax______________________e-mail ______________________________________________ 
Banco, a Agência e número da Conta Corrente:___________________________________________ 

               

 

ITEM QTDE  UN DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

PREÇO 
UNITÁRIO PREÇO TOTAL  

      
      
      
      
      
      
      

TOTAL   

 
Declaramos que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da entrega definitiva da 
proposta, nos termos do edital. 

 
Declaramos que os preços apresentados são absolutamente líquidos, já incluídos todos os custos, diretos 
ou indiretos inerentes ao objeto, como salários, tributos, encargos sociais, fretes, material, dentre outros, 
nos termos do edital. 

 
                _______________________________________ 
DATA: _____  /____ /2017.                                                    ASSINATURA/ CARIMBO EMPRE SA 
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ANEXO IV – PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2017 
PROCESSO Nº 23350.002854/2017-11 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  
CONTRATO XX/2017 

 
CONTRATO Nº ___/201x QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO FEDERAL 
CATARINENSE – CAMPUS CAMBORIÚ E A EMPRESA 
(XXXXXXXXXXXXXXX), PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA CENTRAL TELEFÔNICA, DE 
ELETRODOMÉSTICOS, DE MOTORES ELÉTRICOS E 
MOTOBOMBAS, DE EQUIPAMENTOS DE 
LABORATÓRIO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS PARA O INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
CATARINENSE – CAMPUS CAMBORIÚ, NOS TERMOS 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2017 E SEUS 
ANEXOS. 

A UNIÃO, por intermédio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – 
Campus Camboriú, ente autárquico, com sede na Rua Joaquim Garcia s/nº, Bairro Centro, em 
Camboriú/SC, CEP 88340-055, Fone: (47) 2104-0800, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.635.424/0004-29, 
doravante denominada CONTRATANTE , neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Senhor Rogério 
Luis Kerber, brasileiro, (XXXXXX), CPF nº(XXX.XXX.XXX-XX), RG nº. (XXXXXXXXXXXXX) e a Empresa 
(XXXXXXXXXXXXXXXXX), CNPJ/MF nº (XX.XXX.XXX/XXXX-XX), estabelecida na Rua 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), bairro (XXXXXXXXXXXXX), cidade de (XXXXXXXXXXXXX), CEP 
(XXXXXXXX) Fone/fax: (XXXX)XXXX-XXXX, doravante denominada CONTRATADA , neste ato 
representada por (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), brasileiro (a),  (XXXXXX), residente e domiciliado (a) 
na Rua (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), nº (XXXX), bairro (XXXXXXXXXXXXX), cidade 
de (XXXXXXXXXXXXX), CEP (XXXXX-XXX), CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, RG nº (XXXXXXXXXXXXX), 
celebram o presente CONTRATO, na presença das testemunhas abaixo firmadas. As partes contratantes, 
de mútuo acordo, aceitam as seguintes cláusulas e condições. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O contrato tem como objeto a Contratação de Serviços de manutenção de central te lefônica, 
manutenção de eletrodomésticos, manutenção de gabin ete odontológico, manutenção de portas de 
rolo e de ferro, manutenção de calhas e manutenção de motores , com fornecimento de peças e 
acessórios originais, a fim de atender às necessidades do Instituto Federal Catarinense – Campus 
Camboriú, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus 
Anexos. 

1.1.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271 de 1997, 
caracterizando-se como atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de 
competência legal do órgão licitante, não-inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu 
respectivo plano de cargos. 
1.1.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 
1.1.3 Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão nº 
038/2017, com seus Anexos e a Proposta da CONTRATADA. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1 O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 
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unitário. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DA FORMA DA PREST AÇÃO DO SERVIÇO  
3.1 Os serviços serão executados na forma que segue: 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
3.1.1 Os quantitativos descritos podem sofrer variações, segundo a necessidade do 
CONTRATANTE.  
3.1.2 Os quantitativos informados são meramente estimativos, sendo que a Administração efetuará 
o pagamento conforme efetiva prestação dos serviços, a depender da necessidade da 
Administração.  

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E  DA CONTRATANTE  
4.1 A Contratada obriga-se a: 

4.1.1 Realizar a prestação dos serviços e o fornecimento dos bens no prazo e condições definidos 
no Edital e Termo de Referência (Anexo I), além das obrigações assumidas na proposta firmada 
pela contratada e dirigida a Contratante, que, independentemente de transcrição, faz parte 
integrante e complementar deste Contrato, no que não o contrarie; 
4.1.2 Fornecer preço à vista com tributos, mão de obra, seguro e despesas de quaisquer natureza 
incidentes direta e indiretamente sobre os serviços, deduzidos eventuais descontos; 
4.1.3 Informar o nome do responsável para representá-la perante a Contratante. Qualquer 
alteração do responsável pelo fornecimento dos produtos do presente objeto deverá ser 
comunicada por escrito e autorizada previamente pelo responsável pela fiscalização; 
4.1.4 Prestar os serviços e fornecer os produtos referentes ao objeto desta licitação dentro dos 
parâmetros e rotinas estabelecidos com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislações; 
4.1.5 Aceitar a fiscalização e o acompanhamento do fornecimento pela Contratante, devendo 
comunicar imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, toda e qualquer irregularidade, 
alteração ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato; 
4.1.6 Realizar o fornecimento do presente objeto de forma meticulosa, sem interrupções, 
garantindo o perfeito desempenho deste; 
4.1.7 Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.1.8 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento do objeto licitado, tais como: a) salários; b) seguros de acidentes; c) taxas, impostos 
e contribuições; d) indenizações; e) vales-refeição; f) vales-transporte; e g) outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
4.1.9 Responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
4.1.10 Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente ao objeto licitado e outros 
bens de propriedade do CONTRATANTE, quando estes tenham sido ocasionados por empregados 
credenciados para a entrega do objeto; 
4.1.11 Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação; 
4.1.12 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados quando do fornecimento do objeto, ainda que acontecido nas 
dependências do CONTRATANTE; 
4.1.13 Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução do 
presente objeto, sem prévio consentimento por escrito da Contratante, sob pena de incorrer nas 
penalidades nele previstas; 
4.1.14 Assumir todos os gastos e despesas decorrentes, direta ou indiretamente, da execução do 
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presente objeto; 
4.1.15 Responsabilizar-se ressarcindo todo e qualquer dano causado à Contratante ou a terceiros, 
em decorrência de ação ou omissão de seus empregados; 
4.1.16 Guardar sigilo absoluto sobre as informações que vier a ter conhecimento por força da 
contratação; 
4.1.17 Identificar todos os equipamentos, ferramentas, utensílios e suprimentos de sua 
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da Administração. 
4.1.18 Providenciar, através de seu preposto, a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades apontadas pela contratante na execução do contrato, prestando os devidos 
esclarecimentos ao setor de fiscalização da contratante. 
4.1.19 Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, 
cabendo-lhes inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões. 
4.1.20 Apresentar, sempre que solicitado pelo gestor do contrato, no prazo máximo estipulado no 
pedido, documentação referente às condições exigidas no instrumento contratual; 
4.1.21 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste 
contrato, sem prévia autorização da contratante. 
4.1.22 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990); 
4.1.23 Atender a todas as especificações descritas nos itens e grupos de serviços solicitados. 
4.1.24 Prestar os serviços mediante emissão de solicitações, pelo IFC – Camboriú. 
4.1.25 Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados; 
4.1.26 Cumprir fielmente as obrigações deste instru mento.  

5. CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  DA CONTRATANTE  
5.1 A Contratante obriga-se a: 

5.2.1 Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificações, prazos e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.2.2 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente designada, o 
cumprimento das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta; 
5.2.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.2.4 Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente; 
5.2.5 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 
dentro das normas do contrato; 
5.2.6 Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as 
condições estipuladas no edital e na licitação; 
5.2.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
6.1 O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias úteis , contados do recebimento definitivo dos 
materiais pelo fiscal de contratos através do “atesto” da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

6.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666 de 1993. 
6.1.2 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.  
6.1.3 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada na forma eletrônica consoante protocolo de ICMS nº 
85 de 09 de Julho de 2010. 
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6.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 

6.2 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
6.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.3.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por 
meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

6.4 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-
corrente, da seguinte forma: 

6.4.1 O valor do contrato será depositado na conta-corrente, agência e estabelecimento bancário, 
indicados pela Contratada. 

6.5 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.6 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
6.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP  
Onde: 
EM = Encargos moratórios  
N = Número de dias entre a data prevista para o pag amento e a do efetivo pagamento  
VP = Valor a ser pago  
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, a ssim apurado:  
I = (TX)  I = (6/100)  I = 0,0001644 
 365        365 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO  
7.1 Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 

7.1.1 Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá utilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA  
8.1 A entrega total do objeto deverá ocorrer conforme prazo e forma de entrega estabelecidos no termo de 
referência; 
8.2 O recebimento do objeto se efetivará em conformidade com os Artigos 73 a 76 da Lei n° 8.666/93 e 
posteriores alterações, mediante recibo, nos seguintes termos:  

8.2.1 A CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E  FORNECIMENTO DOS 
ITENS SERÁ DE FORMA PARCELADA , de acordo com a necessidade do órgão, e será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666 de 
1993; 
8.2.2 Após recebimento do chamado, num período máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o 
representante da empresa licitante, encarregado da prestação dos serviços, deverá retirar 
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formulário (Ordem de Execução dos Serviços) no setor Competente (CSA), para preenchimento, 
onde indicará horário de início e término da execução da tarefa, bem como descrição detalhada 
dos serviços realizados, e quando da conclusão dos serviços, retornando a rubrica do funcionário. 

8.3 Constatado que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste Edital, o órgão 
responsável pelo recebimento expedirá ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando as razões 
da recusa, e ainda, notificando-a a efetuar o fornecimento do objeto em questão no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis, sendo que todas as despesas tais como: frete, impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e 
demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrente, correrão por conta da empresa vencedora dos produtos; 
8.4 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a correção do serviço prestado e/ou 
a troca do objeto recusado, o órgão solicitante dará ciência ao Departamento de Administração e 
Planejamento da CONTRATANTE, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das sanções previstas neste Edital; 
8.5 Será recusado o objeto que não atender às especificações do edital ou que não estiver adequado para 
uso; 
8.6 Relativamente ao disposto nos presentes itens e respectivos subitens aplicam-se subsidiariamente, as 
disposições da Lei no. 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  
9.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura, podendo, 
por interesse da Administração, ser prorrogado  por períodos iguais e sucessivos, limitado a sua duração 
a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666 de 1993. 
9.2 Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de 
preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a 
manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova 
licitação. 
9.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando: 

9.3.1 A Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da Administração Pública ou 
do próprio órgão contratante, enquanto perdurarem os efeitos.  
9.3.2 A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.3.3 A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou 
variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da 
contratação.  

9.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO VALOR DO CONTRATO  
10.1 A Contratante pagará à Contratada, nos termos da adjudicação e homologação do resultado pelo 
Diretor Geral deste Instituto, o valor de R$ XXXX (XXXX) por hora/técnica para serviços executados e o 
percentual de (XX) % de desconto sobre o valor das peças originais e/ou genuínas. 

10.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
10.1.2 O Percentual de desconto sobre o valor das peças originais e/ou genuínas levará e, 
consideração o estabelecido na tabela de preços sugeridos pelo fabricante, vigentes no primeiro dia 
útil do mês em que for emitida pela Administração CONTRATANTE, a autorização para realização dos 
serviços. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO, G ARANTIA E DA FISCALIZAÇÃO  
11.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
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perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da Administração, 
especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666 de 1993 e do art. 6º do Decreto nº 
2.271 de 1997. 

11.1.1 O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

11.2 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente 
com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
11.3 O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 
do art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993. 
11.4 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei 
nº 8.666 de 1993. 
11.5 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei nº 8.666 de 1993. 
11.6 A garantia dos serviços prestados e das peças será de 03 (três) meses , a qual inicia com a data de 
recebimento do objeto pela CONTRATANTE declarado na nota fiscal que o objeto foi entregue conforme 
nota de empenho. 
11.7 As despesas e custos de materiais e mão de obra que envolvem a substituição de peças ou correção 
dos serviços, no período da garantia, correram por conta da CONTRATADA. 
11.8 Recebido definitivamente o objeto, se a qualquer tempo durante sua utilização normal, vier a se 
constatar incompatibilidade dos serviços prestados com as especificações que foram contratadas exigidas 
no termo de referência deste edital, proceder-se-á com a solicitação de substituição das peças e/ou 
correção dos serviços, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da 
notificação da irregularidade pelo Contratante, sendo que todas as despesas tais como: frete, instalação, 
impostos, taxas, tributos, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, 
bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrente, correrão por 
conta da empresa contratada. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  
12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666 de 1993.  
12.2 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES  
13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520 de 2002 do Decreto nº 3.555 de 2000 e do 
Decreto nº 5.450 de 2005 a Licitante/Adjudicatária  que não assinar o contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta, apresentar documentação falsa, deixar de entregar os documentos 
exigidos no certame, não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade, comportar-se de modo 
inidôneo, cometer fraude fiscal, fizer declaração falsa e/ou ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.1.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

13.2 A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente e com 
fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 
considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação,sem prejuízo da 
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responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação. 
13.2.2 Multa. 

13.2.2.1 Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
da nota de empenho ou instrumento equivalente, até o limite de 30 (trinta) dias, observadas as 
disposições do art. 412 do Código Civil. 
13.2.2.2 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida 
podendo ser cumulada com a multa prevista no subitem 13.2.2.1; 

13.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação ou contratação com o Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, por prazo não superior a 2 (dois) anos. (Parecer 
08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU c/c Orientação Normativa 49, de 25/04/2014). 
13.2.4 Impedimento de participar em licitação ou contratação com a Administração Pública Federal e 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos (Parecer 
08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU c/c Orientação Normativa 49, de 25/04/2014).  
13.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados. 

13.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666 de 
1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999. 
13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração observado o princípio 
da proporcionalidade. 
13.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos 
ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
13.7 Caso a Contratante determine a multa deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense – Campus Camboriú 
13.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784 de 1999, a Ad ministração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano 
de difícil ou impossível reparação. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL   
15.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.  
15.2 A rescisão deste Contrato poderá ser:  

15.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE , nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias ;  
15.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do 
CONTRATANTE.  
15.2.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  

15.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente.  
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15.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa; 

15.4.1 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a: 

15.4.1.1 pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
15.4.2 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará na retenção dos créditos 
decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento.  
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União, deste exercício, na dotação: Fonte: 0112000000, Programa de 
Trabalho: 0108785 e Elemento de Despesa: 33.90.30 e  33.90.39. 
16.2 As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 
aditivo ou apostilamento. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTE  
17.1. O preço consignado no Contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, 
contado da assinatura do Contrato ou data do último reajuste concedido, por meio do menor índice anual 
apurado entre os indexadores INPC, IPCA-E, IPC, IGPM ou IGPDI, desde que solicitado pela contratada. 
17.2. O reajuste não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato, sendo que o prazo 
para a contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da efetiva prorrogação contratual sendo que caso 
esta não solicite tempestivamente, ocorrerá preclusão do direito ao reajuste. 
17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRES SÃO 
18.1 No interesse da Administração Pública do IF Catarinense Câmpus Camboriú, o valor inicial atualizado 
do empenho poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
disposto no art. 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
18.2 A licitante vencedora fica obrigada aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários. 
18.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebradas entre as partes. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA-  DISPOSIÇÕES GERAIS  
19.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data.  
19.2 Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Santa Catarina, Subseção Judiciária de 
Camboriú/SC, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem, para dirimir quaisquer 
questões oriundas deste Contrato. 
 E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente termo lavrado em duas 
vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Camboriú/SC, (XX) de XXXXXXXXXX de 2017 

________________________________ ________________________________ 
CONTRATANTE CONTRATADA 

_______________________________ ________________________________ 
TESTEMUNHA TESTEMUNHA 

 
 


